
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

 

INDICAÇÃO Nº: 06/2023 

 

Josué dos Santos Cruz, na qualidade de vereador desta Casa de Leis 

vêm expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento Interno, 

seja lida e deliberada em Plenário e após a aprovação seja encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo, indicando a limpeza das bocas de lobo dos bairros. 

 

JUSTIFICATIVA 

As bocas de lobo são dispositivos de drenagem pluvial essenciais para o 

escoamento das águas pluviais e para evitar alagamentos em períodos de chuva. No 

entanto, muitas bocas de lobo dos bairros estão entupidas com lixo e detritos, impedindo 

o escoamento das águas pluviais e causando problemas para a população. 

A limpeza das bocas-de-lobo dos bairros é uma medida fundamental para 

garantir o escoamento das águas pluviais e evitar alagamentos. Além disso, é uma 

medida importante para manter a limpeza e a estética urbana da cidade. A limpeza das 

bocas de lobo também contribui para a prevenção de doenças, já que a acumulação de 

água parada pode ser um criadouro para insetos e animais peçonhentos. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 20 de janeiro de 2023. 

 

 
_________________________________ 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 
Vereador 


